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Ofício nº 78/2024/CREA/AC-SUPTEC 

Rio Branco-AC, 20 de dezembro de 2024. 
 
À HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
Assunto: Resposta ao Protocolo nº 2030846/2024 
 

Caro Requerente, 
 
Conforme informado no Ofício nº 78/2024/CREA/AC-SUPTEC, esta superintendência 

realizou buscas nos arquivos físicos deste Conselho, no intuito de identificar a veracidade da 
Certidão de Acervo Técnico nº 00001842, referente as ARTs nº 820720450 e 820420448. 

Após a realização das buscas nos arquivos, identificou-se o Protocolo nº PRO-
00022518/09, de 22 de outubro de 2009, onde o profissional Flavio Martiniano de Oliveira, 
Engenheiro Florestal, CREA 5060866966/D, CPF: 268.108.578-00, solicitou a emissão de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT. No mesmo protocolo, por meio de Requerimento, o 
Profissional solicita o registro das ARTs nº 8204020448 e 8207020450, alegando extravio das 
originais, que teriam sido preenchidas manualmente em 2005. 

No mesmo protocolo, o profissional ainda apresenta dois atestados de capacidade Técnica 
e uma complementação de atestado (cópias em anexo), referentes as ARTs nº 8204020448 e 
8207020450, visando comprovar a execução da obra e emissão do acervo.  

Após o pagamento das taxas correspondentes bem como a instrução do processo os 
documentos necessários, o processo foi encaminhado para a câmara especializada de Agronomia 
que após análise deferiu o pleiteado (Decisão em anexo), vinculado à aplicação de multa devido 
o registro das ARTs, Fora de Época. 

Em 07 de janeiro de 2010, por meio de AD-REFERENDUM (em anexo) foi emitida a 
Certidão de Acervo Técnico nº1842 (em anexo). O referido AD-REFERENDUM foi homologado, 
na Sessão n° 505 da Câmara Especializada de Agronomia (em anexo), realizada em 08/02/2020, 
dando-se por encerrado o Processo. 

Esperamos ter atendido ao requerido e nos colocamos a disposição para quaisquer maiores 
informações. 

Atenciosamente 
 
 
 

Eng. Ftal Arnaldo de Melo Junior 
Superintendente Técnico 
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